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EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA TEMPO DE 

CONSCIENTIZAR, QUE DISPÕE SOBRE A REFLEXÃO, 

CONSCIENTIZAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO DOS 

AUTORES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E GRUPOS 

REFLEXIVOS DE HOMENS. 

 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica autorizado a instituiçao do Programa Tempo de Conscientizar, que trata sobre a 

reflexão, conscientização e responsabilização dos autores de violência e grupos reflexivos de homens 

nos casos de violência doméstica contra as mulheres. 

Art. 2º O Programa tem como objetivos a conscientização dos autores de violência, a prevenção, o 

combate e redução dos casos de reincidência de violência doméstica contra as mulheres. 

Art. 3º O Programa Tempo de Conscientizar tem como diretrizes: 

 

I- a conscientização e responsabilização dos autores de violência, conforme descrito na Lei nº 

11.340, de 07 de agosto de 2006; 

II- a transformação e rompimento com a cultura de violência contra as mulheres, em todas as suas 

formas e intensidades de manifestação; 

III- a desconstrução da cultura do machismo; 

 

IV- o combate à violência contra as mulheres, com ênfase na violência doméstica; 

V- a participação do Ministério Público e do Poder Judiciário no encaminhamento dos autores de 

violência. 

Art. 4º O Programa terá como objetivos específicos: 

 

I - promover o acompanhamento e reflexão dos autores de violência contra a mulher; 

II - conscientizar os autores de violência sobre a cultura de violência contra as mulheres; 

III- promover um ambiente reflexivo que favoreça a construção de alternativas à violência para a 

resolução de problemas e conflitos familiares; 

IV- evitar a reincidência em atos e crimes que caracterizem violência contra a mulher; 
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V - promover a integração entre Município, Ministério Público, Poder Judiciário e sociedade civil, 

para discutir as questões relativas ao tema, visando sempre o enfrentamento à violência praticada 

contra a mulher; 

VI- promover a ressignificação de valores intrínsecos na sociedade no que diz respeito à 

sobreposição, dominação e poder do homem sobre a mulher; 

VII- promover a ressocialização, de modo a melhorar os relacionamentos familiares e profissionais. 

Art. 5º Esta lei se aplica aos homens autores de violência doméstica contra a mulher e que estejam 

com inquérito policial, procedimento de medida protetiva ou processo criminal em curso. 

Parágrafo único. Não poderão participar do Programa os homens autores de violência que: 

I - estejam com sua liberdade cerceada; 

II - sejam acusados de crimes sexuais; 

III - sejam dependentes químicos com alto comprometimento;  

IV - sejam portadores de transtornos psiquiátricos; 

V - sejam autores de crimes dolosos contra a vida. 

 

Art. 6º A periodicidade, a metodologia e a duração do Programa serão decididos em conjunto com o 

Poder Público, o Poder Judiciário e o Ministério Público. 

Art. 7º O Programa será composto e realizado por meio de 

 

I - trabalho psicossocial de reflexão e reeducação promovido por profissionais habilitados para 

desempenhar esse papel; 

II - palestras expositivas ministradas por convidados com notório conhecimento sobre os temas 

abordados; 

III - discussão em grupos reflexivos sobre o tema palestrado;  

IV - orientação e assistência social. 

Art. 8º O Programa será anualmente elaborado, executado e reavaliado por uma equipe técnica, 

composta por psicólogos, assistentes sociais e especialistas no tema, a ser formada por indicação de 

representantes do Poder Executivo, do Ministério Público e do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. O Poder Público participará na elaboração do Programa por meio de seus órgãos 

competentes. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICATIVA 
  

  

Nobres Vereadores, 

 

Este projeto de lei baseia-se em lei aprovada na cidade de São Paulo em 2017, e ciente de que 

as boas práticas devem ser repetidas nos locais onde são necessárias, já que o papel do vereador é lutar 

pela coisa pública, trazer benefícios á população, é que apresentamos esse projeto.  

 

Nas últimas décadas, em especial desde a aprovação da Lei Maria da Penha, a sociedade 

brasileira avançou rumo ao reconhecimento da violência contra a mulher como um problema de toda a 

sociedade e da responsabilidade do Estado em seu enfrentamento. Para um efetivo enfrentamento da 

violência contra as mulheres precisamos do comprometimento do poder público na construção de 

políticas públicas, que vão desde prevenção, com campanhas de conscientização sobre as diversas 

formas de violência, suas causas e direitos das mulheres; a inclusão deste debate nos sistemas de saúde 

e de Educação e formação dos profissionais, até a valorização de políticas públicas de assistência e 

proteção às mulheres vítimas de violência e seus agressores. 

 

Como propósito maior, acredita-se na mudança de pensamento, valores e comportamento dos 

homens, na redução cada vez maior de casos de violência contra a mulher, e na busca incessante da 

equidade de gênero da nossa sociedade e no respeito a todos.  

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres companheiros desta Egrégia casa para 

aprovação da presente propositura. 

 

 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2020. 

 

 

Maria Cristina Costa de Carvalho 

Vereadora –PT 

 

cas 


